
ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
CONJUNTAMENTE COM A COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, REALIZADA NO DIA 18 DE MAIO DE 2017.  
 
               Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2017 (dois mil e dezessete), no prédio onde 
se encontra instalada a Câmara Municipal de Meridiano, situada à Rua Luiza Feltrin Guilhén, 
nº 1684, nesta cidade de Meridiano-SP, às 19:00 horas, reuniram-se os membros que 
compõem referidas Comissões, ou sejam, os senhores vereadores: Fabio Paschoalinoto, 
Ismael Aparecido Marçal, Agnaldo Rodrigues da Silva, Antônio Célio Gonçalez, Carlos 
Alberto Savazzi e Marciano Rodrigues da Silva. Sob a presidência do senhor Agnaldo 
Rodrigues da Silva - Presidente da Comissão de Justiça e Redação, deu-se início à reunião a 
qual tinha por objetivo emitir pareceres nos seguintes Projetos de Leis abaixo relacionados, 
que foram objetos de convocação para realização de Sessão Extraordinária, a saber: Projeto de 
Lei nº 019/2017, autoria do Chefe do Poder Executivo, dispondo de abertura de um crédito 
adicional especial, no valor de R$ 178.000,00, para continuidade da construção do novo 
Centro de Convivência  do Idoso - CCI, sito à Avenida Tadao Tobita n.º 1987, nas 
proximidades do Parque Industrial "José Beran" e dá outras providências, Projeto de Lei n.º 
020/2017, autoria do Exmo. Senhor Prefeito, dispondo de autorização para alienar imóveis 
integrantes do Conjunto Habitacional Meridiano "D", localizados no Loteamento Patrimônio 
de Santo Antônio do Viradouro, do Povoado de Santo Antônio do Viradouro e dá outras 
providências e Projeto de Lei Complementar nº 012/2017 de autoria do Senhor Prefeito, 
dispondo sobre alteração de referência, instituída pela Lei Complementar nº 61, de 18 de 
janeiro de 2011 - Anexo VII e alterada pela Lei Complementar nº 114/2017, para o cargo de 
Contador e dá outras providências. Após os senhores membros das Comissões acima 
analisarem e discutirem os referidos Projetos de Leis encaminhados às Comissões, ficou 
designado como relatores dos projetos o senhor Fábio Paschoalinoto na CJR, o senhor Carlos 
Alberto Savazzi, relator da CFO, onde, respectivamente, manifestaram-se com pareceres 
favoráveis as proposituras em exame. Referente ao Projeto de Lei Complementar nº 012/2017, 
o Relator observou que já haviam emitido parecer na matéria em virtude do trâmite da mesma 
na Edilidade. Em seguida, os demais membros concordaram com os pareceres dos senhores 
relatores da forma como se encontravam, recomendando-os a aprovação pelo plenário. Não 
havendo mais nada a ser tratado na presente reunião, o senhor Presidente encerrou os 
trabalhos, da qual lavrou-se a presente Ata, que lida e aprovada, vai assinada pelos senhores 
presidentes. Meridiano, 18 de maio de 2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
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